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DECRETO Nº. 543/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná nº. :l?JGL 
Página 33°1 , em oi h:« /,1.o~L 

·.Üo__..·Q~ Q~~--- 
Funcionário 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 
17/11/2020, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 154.007,21 (cento 
e cinquenta e quatro mil e sete reais e vinte e um centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 
Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.002. 

171- 3.1.50.43.00.00 
1645 - 3.3.50.43.00.00 

08.003.00.000.0000.0.000. 
08.003.08.244.0014.2.155. 

322 - 3.3.90.36.00.00 

08.003.08.244.0015.2.148. 

1644 - 3.1.50.43.00.00 
09.000.00.000.0000.0.000. 
09.001.00.000.0000.0.000. 
09.001.18.541.0016.2.201. 

SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DA CRJANÇA E DO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO DE PROJETOS DE ATENDIMENTO A CRJANÇA E 

· AO ADOLESCENTE 
51880 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
53880 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À 
FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA l.000,00 
FÍSICA 
INCENTIVO E APOIO ÀS INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 
NA ÁREA ASSISTENCIAL 

33866 SUBVENÇÕES SOCIAIS 117.000,00 
SECRETARJA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARJA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE 

635,28 
23.371,93 

376 - 3.1.90.94.00.00 01511 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

Total Suplementação: 

12.000,00 

154.007,21 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 154.007,21 (cento e cinquenta e quatro mil e sete reais e vinte e 
um centavos), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
Redução 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.002.00.000.0000.0.000. 

SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DA CRJANÇA E DO ADOLESCENTE 
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08.002.08.243.0012.6.002. 

169- 3.1.50.41.00.00 
1633 - 3.1.50.41.00.00 

08.003.00.000.0000.0.000. 
08.003.08.244.0014.2.155. 

318 - 3.3.90.30.00.00 
08.003.08.244.0015.2.148. 

1527 - 3.3.50.43.00.00 
09.000.00.000.0000.0.000. 
09.001. 00. 000. 0000. O. 000. 
09.001.18.541.0016.2.201. 

MANUTENÇÃO DE PROJETOS DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE 

51880 CONTRIBUIÇÕES 
53880 CONTRIBUIÇÕES 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À 
FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 

635,28 
23.371,93 

1.000,00 
INCENTIVO E APOIO ÀS INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 
NA ÁREA ASSISTENCIAL 

33866 SUBVENÇÕES SOCIAIS 117.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE 

383 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Redução: 

12.000,00 

154.007,21 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 29 de setembro de 2021. 

~ 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 54312021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 17/11/2020, 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 154.007,21 
( cento e cinquenta e quatro mil e sete reais e vinte e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementaçio 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.002.08.243.0012.6.002. MANUTENÇÃO DE PROJETOS DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

171 -3.1.50.43.00.00 51880 SUBVENÇÕES SOCIAIS 635,28 

1645 • 3.3.50.43.00.00 53880 SUBVENÇÕES SOCIAIS 23.371,93 

08.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.003.08.244.0014.2.155. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À FAMILIAS E INDIVIDUOS 

322 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00 

08.003.08.244.0015.2.148. INCENTIVO E APOIO ÀS INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS NA ÀREA ASSISTENCIAL 

1644 · 3.1.50.43.00.00 33866 SUBVENÇÕES SOCIAIS 117.000,00 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

09.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

09.001.18.541.0016.2.201. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARJA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

376- 3.1.90.94.00.00 01511 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 12.000,00 

Total Suplementação: 154.007,21 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 154.007,21 (cento e cinquenta e quatro mil e sete reais e 
vinte e um centavos), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRJANÇA E DO ADOLESCENTE 

08. 002.08. 243. 00 12. 6. 002. MANUTENÇÃO DE PROJETOS DE ATENDIMENTO A CRJANÇA E AO ADOLESCENTE 

169-3.1.50.41.00.00 51880 CONTRIBUIÇÕES 635,28 

1633 - 3.1.50.41.00.00 53880 CONTRIBUIÇÕES 23.371,93 

08.003,00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.003.08.244.0014.2.155. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À FAMÍLIAS E INDIVIDUOS 

318-3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

08.003.08.244.0015.2.148. INCENTIVO E APOIO ÀS INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS NA ÀREA ASSISTENCIAL 

1527 - 3.3.50.43.00.00 33866 SUBVENÇÕES SOCIAIS 117.000,00 

09.000.00.000.0000.0.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

09.00l.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

09.001.18.54i.0016.2.201. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

383 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 

Total Reduçio: 
154.007,21 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 29 de setembro de 2021. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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Daiane Anselmo de Azevedo 
Código ldcntificador:D7 l 6E2E2 
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